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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
A Prefeitura Municipal de Carmo da Mata, estado de Minas Gerais, representada pelo Sr. Prefeito 
José Carlos Lobato, torna público, que se encontram abertas as inscrições para o Processo Seletivo, 
conforme previsto no artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis, para contratação temporária para as funções constantes na tabela do item 1.2, todos 
regidos pelo Regime Estatutário. 
 
O Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024 será regido pelas instruções especiais constantes do 
presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal, Estadual e 
Municipal, vigentes e pertinentes, e em especial as Lei Orgânica Municipal e Leis Municipais 
n°1672/2023 e n° 1680/2023. 
 
O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, será de 02 (dois) anos, prorrogável por igual 
período. 
 
A Comissão deste Processo Seletivo Simplificado foi nomeada através da Portaria nº 3131 de 03 de 
junho de 2024, composta por seus membros Kaique José de Abreu Assis, Karla Cristina Diniz de São 
José e André Luiz de Oliveira Nogueira. 
 
A organização, a aplicação e a correção das provas do Processo Seletivo Simplificado serão de 
responsabilidade do INEPAM (Instituto Nacional Especializado em Pesquisa e Apoio aos 
Municípios), inscrito no CNPJ/MF sob nº 47.825.555/0001-36, cuja definição das regras são as 
seguintes: 
 
1 – DAS FUNÇÕES 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação temporária para demandas eventuais 
para as funções previstas no item 1.2 deste edital, observada as necessidades de contratação e 
ordem de classificação que ficarão sujeitos à normatização emitida pela Prefeitura Municipal. 

 
1.2 As funções, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade estão estabelecidos na 
tabela que segue: 
 
Ensino Médio e/ou Técnico 

Funções Vagas Carga Horária Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Agente de 
Vigilância 
Sanitária 

(Secretaria 

01 40h/Semanais R$ 1.412,00 
Ensino Médio 

Completo  
R$ 55,00 
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Municipal de 
Saúde) 

Assistente de 
Posto de Coleta 

(Secretaria 
Municipal de 

Saúde) 

01 40h/Semanais R$ 1.634,49 

Curso Técnico 
em Patologia 

Clínica e Registro 
no Órgão de 

Classe   

R$ 65,00 

Assistente 
Farmacêutico 

(Secretaria 
Municipal de 

Saúde) 

CR 40h/Semanais R$ 1.412,00 
Ensino Médio 

Completo  
R$ 55,00 

Orientador Social 
(Secretaria de 

Desenvolvimento 
Social) 

01 40h/Semanais R$ 1.412,00 
Ensino Médio 

Completo  
R$ 55,00 

Técnico de Saúde 
Bucal (Secretaria 

Municipal de 
Saúde) 

CR 40h/Semanais R$ 1.961,38 

Curso Técnico de 
Saúde Bucal e 

Registro no 
Órgão de Classe  

R$ 75,00 

Auxiliar de Saúde 
Bucal (Secretaria 

Municipal de 
Saúde) 

CR 40h/Semanais R$ 1.634,49 

Ensino Médio 
Completo e 
Registro no 

Órgão de Classe 
Curso Técnico 
em Auxiliar de 

saúde bucal 

R$ 65,00 

 
Ensino Superior 

Funções Vagas Carga Horária Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Assistente Social 
NASF (Secretaria 

Municipal de 
Saúde) 

       CR 20h/Semanais R$ 1.819,17 

Curso Superior 
em Serviço Social 

e Registro no 
Órgão de Classe 

R$ 75,00 

Assistente Social 
(Secretaria de 

Desenvolvimento 
Social) 

CR 30h/Semanais R$ 2.249,06 

Curso Superior 
em Serviço Social 

e Registro no 
Órgão de Classe 

R$ 75,00 

Educador Físico 
NASF (Secretaria 

Municipal de 
01 20h/Semana R$ 1.819,17 

Curso Superior 
Bacharelado em 
Educação Física e 

R$ 75,00 
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Saúde) Registro no 
Órgão de Classe 

Farmacêutico 
(Secretaria 

Municipal de 
Saúde) 

CR 40h/Semanais 
 R$ 

4.184,27 

Curso Superior 
em Farmácia e 

Registro no 
Órgão de Classe 

R$ 100,00 

Fonoaudiólogo 
NASF (Secretaria 

Municipal de 
Saúde) 

01 20h/Semanais 
 R$ 

1.819,17 

Curso Superior 
em 

Fonoaudiologia e 
Registro Órgão 

de Classe 

R$ 75,00 

Psicólogo 
(Coordenador de 

Medidas Socio 
Educativas, 

Secretaria de 
Desenvolvimento 

Social) 

CR 30h/Semanais 
 R$ 

2.249,06 

Curso Superior 
em Psicologia e 

Registro no 
Órgão de Classe 

R$ 85,00 

Psicólogo NASF 
(Secretaria 

Municipal de 
Saúde) 

CR 20h/Semanais R$ 1.819,17 

Curso Superior 
em Psicologia e 

Registro no 
Órgão de Classe 

R$ 75,00 

Terapeuta 
Ocupacional 

NASF (Secretaria 
Municipal de 

Saúde) 

01 20h/Semanais R$ 1.819,17 

Curso Superior 
em Terapia 

Ocupacional e 
Registro no 

Órgão de Classe 

R$ 75,00 

Legenda: 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários das funções têm como base o mês de maio de 2024.  
 
1.4 As atribuições das funções constam no Anexo I do presente edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada função é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os 
horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da natureza do 
cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e o interesse 
público. 
 
2 – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
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do Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem 
como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do 
Processo Seletivo Simplificado, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas 
para o Processo Seletivo Simplificado. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 24/06/2024 às 16h00min do dia 
10/07/2024 (PERÍODO EM QUE A 2ª VIA DO BOLETO ESTARÁ DISPONÍVEL), exclusivamente pela 
internet no site www.inepam.org.br. 
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo observar o item 
4.8. 
 
2.2.2 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova, exceto se não houver 
espaço físico disponível no município e as provas forem aplicadas em horários diferentes. 
 
2.2.2.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca da função 
pretendida. 
 
2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora 
do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação:  
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade para 
aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para a função pública e, quando for o caso, habilitação 
profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes à função;  
 

http://www.inepam.org.br/
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f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada em avaliação 
médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste Processo Seletivo Simplificado; 
 
h) apresentar outros documentos exigidos por lei; 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas 
lotéricas até o dia 10/07/2024. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido 
ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente 
cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT 
(correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não 
os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado 
no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 
do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do 
site www.inepam.org.br, opção fale conosco → assunto: correção de cadastro do candidato e 
preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu e-mail, 
não receberá as informações referentes ao andamento do Processo Seletivo Simplificado pelo 
mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente processo seletivo 
simplificado são de responsabilidade exclusiva do candidato. 

http://www.inepam.org.br/
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2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a função e aplicação 
das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no 
item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo à Prefeitura do Município de Carmo da Mata o direito de excluir do Processo Seletivo 
Simplificado aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, 
ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 
2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão do 
candidato do Processo Seletivo Simplificado. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Carmo da Mata ou ao INEPAM qualquer 
cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que pago fora do período de inscrição, seja 
qual for o motivo alegado, exceto se o Processo Seletivo Simplificado não se realizar ou pagamento 
em duplicidade. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.inepam.org.br, clicar em Concursos/Processos Seletivos no canto superior 
direito da tela; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo Simplificado; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 

http://www.inepam.org.br/
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Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Carmo da Mata reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Carmo da Mata 
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a 
Prefeitura Municipal de Carmo da Mata utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, 
bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
2.11 Às 16h01 (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, A FICHA DE INSCRIÇÃO 
E O BOLETO BANCÁRIO, INCLUSIVE 2ª VIA, NÃO ESTARÃO MAIS DISPONÍVEIS NO SITE. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Carmo da Mata e o INEPAM não se responsabilizam por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., 
deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX o INEPAM solicitação contendo nome 
completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a solicitação de condição especial, prevista no Anexo III 
desse Edital e os recursos necessários para a realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o 
Processo Seletivo Simplificado N.º 02/2024 da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata, e a função 
para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no 
Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas.  
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará 
sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE 
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CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito 
de inscrição para as funções em Processo Seletivo Simplificado cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, 
conforme Súmula 377/2009 do STJ. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o percentual de 
5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, das que vierem a 
surgir durante o prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado, observando a 
compatibilidade da deficiência com as atividades essenciais da função pública. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for inferior 
a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para pessoas com 
deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será 
arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao 
número inteiro subsequente.  
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência, aprovados para as vagas reservadas, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os 
aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
n° 9.508/2018, participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para os demais 
candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos 
descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) 
via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “e” deste item, com as seguintes 
informações: 
 
a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização 
da prova, conforme item 2.14. 
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b) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes exigências: ser 
referente aos últimos 12 (doze) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, apresentar a 
provável causa das deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, constar quando for o 
caso a necessidade do uso de órteses, próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o 
Laudo Médico deverá vir acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de 
acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), 
patologia e campo visual; 
O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação, deverá solicitar, por 
escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA, 
especificando o tipo de deficiência.  
O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, 
além do envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das 
inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
necessidade especial;  
 
c) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. A INEPAM não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino;  
 
d) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
e) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 

Modelo do envelope (via SEDEX) 
AO INEPAM 
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024 
Prefeitura Municipal de Carmo da Mata/MG 
Função: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, nº 340, Sala 02 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP 

 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, 
desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e 
não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de deficiência. 
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3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a 
configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo Simplificado ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições da 
função, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Processo Seletivo. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 
4 – DAS PROVAS 
4.1 O Processo Seletivo Simplificado realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório para todas as funções. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função deverá observar o disposto no 
subitem 2.2.3. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de 
Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata e 
nos sites www.inepam.org.br e www.carmodamata.mg.gov.br, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista 
de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste 
edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do Processo Seletivo 
Simplificado e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, 
efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia 
da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 
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4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar 
através do site www.inepam.org.br, escolher a opção fale conosco correção de cadastro do 
candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou sugestão, 
deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Carmo da Mata e nos sites www.inepam.org.br e www.carmodamata.mg.gov.br, seja qual for o 
motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento de um 
fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da (s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora 
e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação, ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 
bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
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h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova (s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 

Da Prova Objetiva 

4.9 A prova objetiva, para todas as funções, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 11/08/2024, a partir das 09h00min, 
horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no mural 
da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata e nos sites www.inepam.org.br e 
www.carmodamata.mg.gov.br, conforme Cronograma deste Processo Seletivo Simplificado – Anexo 
IV.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada 
uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme 
quadro abaixo: 
 

Função Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todas as Funções 
Português 

Matemática 
10 
05 
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Conhecimentos Específicos 10 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a (s) prova(s), constante do Edital de 
Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para seu início, munido 
de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha 
macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira 
de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado 
Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que permita, com 
clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 deste 
Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
4.13.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou autenticada, 
boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) 
prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, 
livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo INEPAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor 
auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
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4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de entrar 
no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados no chão 
ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do candidato. 
 
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-
estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um 
fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá levar 
um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para 
tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente (em até 03 dias úteis da data de 
aplicação das provas) através do e-mail candidato@inepam.org.br, inserir no assunto: Solicitação – 
Amamentação – Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata. 
 
4.20.2 O INEPAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo 
sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, 
em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a permanência 
de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
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4.22 É reservado ao INEPAM e à Prefeitura Municipal de Carmo da Mata, caso julgue necessário, o 
direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e 
no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo 
apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá 
indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva depois de 
transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas.  
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de resposta ao 
fiscal da sala, sob pena de desclassificação (não podendo, também, ficar nas dependências do local 
de aplicação da prova). 
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4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão 
aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no nos sites www.inepam.org.br e 
www.carmodamata.mg.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO DAS 
PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
5 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.1.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
             TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
5.1.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva 
será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
 
6 – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a nota obtida na prova objetiva. 
 
7 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios 
de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
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d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, sendo uma geral 
(todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso. 
 
8 – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV (cronograma) deste 
Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.inepam.org.br → 
fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.2.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o prazo para 
apresentação de recurso será de 01 (um) dia útil, contados a partir da data de divulgação e/ou 
publicação. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente 
os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, e-mail, 
protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante 
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parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado 
das diversas etapas do Processo Seletivo Simplificado será publicada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Carmo da Mata e nos sites www.inepam.org.br e www.carmodamata.mg.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, 
caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 
oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à (s) questão (ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Processo 
Seletivo Simplificado, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, 
bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou 
aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 
daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Processo 
Seletivo Simplificado. 
 
9 – DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado a Prefeitura Municipal 
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de Carmo da Mata responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação municipal 
vigente. 
 
10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata – MG e nos sites 
www.inepam.org.br e www.carmodamata.mg.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo Simplificado e 
embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados 
nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 Ao INEPAM e a Prefeitura Municipal de Carmo da Mata não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo Simplificado. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, poderá 
fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, 
e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Carmo da Mata, localizada Praça Presidente Vargas 
n°190, Carmo da Mata/MG, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, 
aos cuidados do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações será comunicada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Carmo da Mata – MG e nos sites www.inepam.org.br e www.carmodamata.mg.gov.br.  
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do Processo Seletivo Simplificado, 
conjuntamente com o INEPAM.  
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Carmo da Mata a homologação deste Processo Seletivo 
Simplificado. 
  
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações, 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo Seletivo Simplificado. 
 

http://www.inepam.org.br/
http://www.inepam.org.br/
http://www.carmodamata.mg.gov.br/
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10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo Simplificado serão prestadas pelo e-mail 
candidato@inepam.org.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 002/2024 da Prefeitura 
Municipal de Carmo da Mata, sendo que após a homologação as informações serão de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Carmo da Mata e o INEPAM se eximem das despesas decorrentes 
de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Processo Seletivo 
Simplificado e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova (s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Carmo da Mata e o INEPAM não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado 
do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Carmo da Mata e o INEPAM não emitirão Declaração de Aprovação 
no Processo Seletivo Simplificado, sendo a própria publicação documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo Seletivo 
Simplificado serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata e nos sites 
www.inepam.org.br e www.carmodamata.mg.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência 
o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Após o ato de Homologação do Processo Seletivo Simplificado, as Folhas de Respostas serão 
encaminhadas a Prefeitura Municipal, devendo ser arquivadas, conforme determinação do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de 
Carmo da Mata poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do candidato, verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 

mailto:candidato@inepam.org.br
http://www.inepam.org.br/
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10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo Simplificado quando 
não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou 
fase deste Processo Seletivo Simplificado não será permitida a permanência de acompanhantes, 
terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja 
qual for o motivo alegado. 
 
10.20 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo Simplificado não implicará na 
obrigatoriedade de sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de preencher somente 
o número de vagas, de acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade financeira e 
obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Carmo da Mata, 17 de junho de 2024. 
 
 
 

José Carlos Lobato 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

CARGO: Agente de Vigilância Sanitária (Secretaria Municipal de Saúde) 

• Executar serviços de fiscalização sanitária em estabelecimentos industriais, comerciais, 
de prestação de serviços e outros; 
• Inspecionar imóveis novos ou reformados tendo em vista o cumprimento das condições 
sanitárias adequadas a sua habitação; 
• Inspecionar fábricas de produtos alimentícios, armazéns, restaurantes, lanchonetes e 
estabelecimentos similares, verificando as condições sanitárias dos interiores, a manutenção e 
estocagem dos alimentos e a limpeza dos equipamentos utilizados;  
• Verificar dispositivo para escoamento de águas pluviais e o estado de conservação de 
divisórias, paredes, telhados, portas, janelas dos estabelecimentos visitados; 
•  Inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações e comestíveis 
fornecidos aos alunos, para assegurar as medidas profiláticas necessárias;  
• Orientar a direção dos estabelecimentos no que diz respeito às condições de asseio e 
saúde indispensáveis ao bom funcionamento;  
• Participar de avaliações junto aos engenheiros e médicos do trabalho do Município;  
• Executar fiscalização preventiva, tendo em vista a participação no controle das condições 
de trabalho e ambiente físico nos estabelecimentos públicos e privados do Município;  
• Emitir o termo de fiscalização, assim como notificações e memorandos; 
• Executar interdições decorrentes de seu trabalho em estabelecimentos fiscalizados;  
• Informar processos sobre assuntos relativos às notificações, infrações, interdições, 
intimações e outros;  
• Emitir parecer técnico sobre assuntos de sua competência;  
•  Redigir relatórios mensais das atividades desenvolvidas;  
• Participar de reuniões e grupos de trabalho; 
• Responsabilizar-se pelo controle e utilização dos documentos, equipamentos e materiais 
colocados à sua disposição;  
• Coletar amostras para análise fiscal e também para o monitoramento da qualidade da 
água para consumo humano; 
•  Fiscalizar e monitorar espaços dentro município que possam ser de risco, prejudicam ou 
casam danos à saúde pública;  
• Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada 
função;  
• Registrar as atividades de campo em planilhas e digitá-las em sistema de informação. 

 

CARGO: Assistente de Posto de Coleta (Secretaria Municipal de Saúde)  
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Coletar material biológico, empregando técnicas e instrumentações adequadas para testes e 
exames de laboratórios de análises clinicas; 
Atender e cadastrar pacientes; o Proceder ao registro, identificação, separação, distribuição, 
acondicionamento, transporte e descarte de amostra ou de material biológico; preparar 
amostras do material biológico para realização de exames; o Auxiliar no preparo das soluções se 
reagentes; executar tarefas técnicas para garantir integridade física, química e biológica do 
material biológico coletado; 
Auxiliar na manutenção corretiva e preventiva dos instrumentos e equipamentos do posto de 
coleta; Guardar sigilo e confidencialidade de dados e informações conhecidas em decorrência 
do trabalho; manter o local de trabalho em condições de higiene e de organização para o 
perfeito funcionamento do estabelecimento, seguindo aos padrões técnicos e sanitários de 
acordo com a legislação; Repostar-se ao seu superior quanto as atividades diárias; Zelar pelo 
patrimônio público: Cumprir com os diplomas legais, assim como, regimento, instruções, ordens 
e rotinas de serviço, emitidas pelo farmacêutico; o Utilizar corretamente os equipamentos de 
proteção individual indicados para função; o Registrar as atividades de campo em planilhas e 
digitá-las em sistema de informação. 

 

CARGO: Assistente Farmacêutico (Secretaria Municipal de Saúde) 

• Recepcionar os usuários e visitantes, procurando identificá-los, averiguando suas 
necessidades; 
 • Verificar e controlar o prazo de validade dos produtos farmacêuticos, tirando de circulação os 
medicamentos vencidos e encaminhando ao descarte.   
•  Auxiliar o farmacêutico no serviço de recebimento, armazenagem, transporte e distribuição 
de medicamentos e insumos que requeiram condições especiais de conservação, em 
conformidade com a legislação vigente;  
• Auxiliar o farmacêutico nas atividades administrativas e na dispensação de medicamentos e 
insumos; 
• Manter o local de trabalho em condições de higiene e de organização para o perfeito 
funcionamento do estabelecimento, seguindo aos padrões técnicos e sanitários de acordo com 
a legislação;  
• Reportar-se ao farmacêutico quanto às suas atividades diárias;  
• Zelar pelo patrimônio público; 
• Cumprir com os diplomas legais, assim como, regimento, instruções, ordens e rotinas de 
serviço, emitidas pelo farmacêutico; 
• Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada função;  
• Registrar as atividades de campo em planilhas e digitá-las em sistema de informação. 

 

CARGO: Assistente Social (Secretaria de Desenvolvimento Social) 
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• Realizar atendimento da proteção social básica, com escuta qualificada, 
encaminhamento para cadastro/registro de prontuário caso não o possua ou encaminhamento 
para outros atendimentos se for o caso;  
•  Realizar visita domiciliar para identificação da condição inicial da família ou 
encaminhamento para outros atendimentos se for o caso;  
• Emissão do relatório social com o parecer para a concessão ou não do benefício. Para os 
casos de vulnerabilidade temporária, poderá contar ainda com apoio de equipe multidisciplinar 
da rede intersetorial se for o caso;  
•  Encaminhamento do usuário para atividades do PAIF, inclusão produtiva, programas de 
geração de emprego e renda ou demais ações que a equipe técnica julgue necessárias para a 
promoção desta família;  
• Monitorar: - Auxílio Natalidade; Auxílio Funeral; Vulnerabilidade Temporária; 
Calamidade Pública. 
• Acompanhar condicionalidades benefícios de transferência de renda (Programa Bolsa 
Família).  
•  Realizar acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias 
usuárias do CRAS; 
•  Mediação de grupos de famílias dos PAIF;  
• Realização de atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias 
referenciadas ao CRAS; 
•  Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território;  
• Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência 
e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS; 
•  Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS; 
• Realização da busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de 
projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco;  
•  Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades;  
•  Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e 
planejamento do trabalho de forma coletiva.  
• Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de 
abrangência;  
• Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede socioassistencial;  
• Realização de encaminhamentos para serviços setoriais;  
• Participar das reuniões preparatórias ao planejamento municipal;  
• Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a 
serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento 
dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, 
procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades 
do território.  
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• Realização de encontros previamente organizados, com objetivos de curto prazo a serem 
atingidos com um conjunto de famílias, por meio da participação de seus responsáveis ou outros 
representantes, sob a condução de técnicos de nível superior do CRAS.  
•  Promover a discussão e a reflexão sobre situações vivenciadas e interesses comuns, que 
dizem respeito à reprodução social da família, ao fortalecimento de sua função protetiva, ao 
acesso a direitos e às vulnerabilidades do território, que impactam no convívio familiar e 
comunitário. 
•  Conhecer as situações de vulnerabilidade social e de risco das famílias beneficiárias de 
transferência de renda (BPC, PBF e outras) e as potencialidades do território de abrangência do 
CRAS;  
•  Acolher os usuários e ofertar informações sobre o serviço;  
Realizar atendimento particularizado e visitas domiciliares a famílias referenciadas ao CRAS;  
• Desenvolver atividades coletivas e comunitárias no território;  
•  Contribuir tecnicamente para a oferta do SCFV, tendo em vista as diretrizes nacionais, 
dentro de suas atribuições específicas;  
•  Encaminhar usuários ao SCFV; - Participar da definição dos critérios de inserção dos 
usuários no serviço; 
•  Assessorar as unidades que desenvolvem o SCFV no território;  
•  Assessorar tecnicamente o(s) orientador(es) social(ais) do SCFV nos temas relativos aos 
eixos orientadores do serviço e às suas orientações técnicas, bem como ao desligamento de 
usuários do serviço e quanto ao planejamento de atividades;  
•  Acompanhar o desenvolvimento dos grupos existentes nas unidades ofertantes do 
serviço, acessando relatórios, participando em reuniões, etc.;  
•  Manter registro do planejamento do SCFV no CRAS;  
• Articular ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência do 
CRAS;  
 Avaliar, com as famílias, os resultados e impactos do SCFV. 
•  Garantir que as informações sobre a oferta do SCFV estejam sempre atualizadas no SISC 
e utilizá-las como subsídios para a organização e planejamento do serviço.  
• Supervisionar equipe de visitas domiciliares do Programa Criança Feliz para atuação 
dialogada e integrada;  
•  Articular-se com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, para 
acolhida integrada das famílias, seja particularizada ou coletiva;   
•  Decidir pela necessidade ou não de acolhida inicial da família visitada no CRAS, 
respeitando as condições de deslocamento da família e as especificidades da dinâmica do 
território;  
• Realizar a acolhida familiar com o apoio dos visitadores;  
• Orientar o visitador (a) diante de questões complexas, dificuldades ou encaminhamentos 
à rede;  
•  Dar suporte técnico aos visitadores para o planejamento de visita;  
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• Conciliar as habilidades e particularidades dos profissionais com o perfil das famílias a 
serem visitadas.  
•  Promover reuniões com os visitadores para que as atividades sejam revistas e haja troca 
de experiências;  
• Adquirir as informações disponíveis no Cadastro Único e nos sistemas específicos do 
Bolsa Família e do BPC para o conhecimento prévio do perfil e contexto das famílias antes da 
primeira visita; 
•  O supervisor (a) deverá disseminar entre os visitadores as informações relativas aos 
grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças de 0 a 6 anos 
especialmente, o local e o horário de funcionamento, de forma a incentivá-los a transmitirem às 
famílias inseridas no programa.  
• Ter disponibilidade para viajar.  
 

 

CARGO: Assistente Social NASF (Secretaria Municipal de Saúde) 

• Realizar investigação através de pesquisa social, sondagem e entrevista para obtenção 
de dados que permitam esclarecer os problemas existentes na área social e orientem o estudo, 
diagnóstico e tratamento de casos;  
•  Elaborar relatórios, históricos e fichas individuais das pessoas entrevistadas, 
identificando-as e posicionando-as em função de problemas e necessidades prioritárias;  
• Providenciar encaminhamentos sociais para instituições e entidades beneficentes; 
• Visitar entidades beneficentes entrevistando pessoas, colhendo dados sobre o seu 
funcionamento e necessidades, bem como estudando a viabilidade de aquisição de recursos 
materiais e financeiros;  
• Planejar atividades interprofissionais para o desenvolvimento comunitário;  
• Elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos sociais;  
• Promover e coordenar reuniões e seminários, visando a despertar a consciência dos 
indivíduos e comunidades para o exercício da cidadania;  
• Administrar os recursos disponíveis e a serem captados pelo Município em prol das 
comunidades e indivíduos carentes;  
•  Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas; 
• Registrar as atividades de campo em planilhas e digitá-las em sistema de informação. 

 

CARGO: Auxiliar de Saúde Bucal (Secretaria Municipal de Saúde) 

Compete ao Auxiliar de Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do 
técnico em saúde bucal:  
• Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada 
função;  
• Registrar as atividades de campo em planilhas e digitá-las em sistema de informação;  
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• Organizar e executar atividades de higiene bucal; 
• Processar filme radiográfico;  
• Preparar o paciente para o atendimento;  
• Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes 
hospitalares;  
• Manipular materiais de uso odontológico;  
• Selecionar moldeiras;  
•  Preparar modelos em gesso;  
•  Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle 
administrativo em saúde bucal;  
• Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; 
•  Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;  
• Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte 
de produtos e resíduos odontológicos;  
• Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 
• Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal;  
•  Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção. 

 

CARGO: Educador Físico NASF (Secretaria Municipal de Saúde) 

• Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade;  
• Veicular informação que visem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à 
vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado;  
• Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento 
de pertinência social na comunidade, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, 
das práticas corporais;  
• Proporcionar Educação Permanente em Atividade Físico-Prático Corporal, nutrição e 
saúde juntamente com as Equipes PSF, sob a forma de coparticipação, acompanhamento 
supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro 
de um processo de Educação Permanente;  
• Articular ações, de forma integrada às Equipes PSF, sobre o conjunto de prioridades locais 
em saúde que incluam os diversos setores da administração pública;  
•  Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como 
proposta de inclusão social e combate à violência;  
• Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o 
desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com as Equipes do PSF;  
• Capacitar os profissionais. Inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem 
como facilitador monitores no desenvolvimento de atividades físicas práticas corporais; 
• Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas 
Equipes PSF na comunidade; 



 
 

 

São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte.  
 

• Articular parcerias com outros setores da área junto com as Equipes PSF e a população, 
visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para 
as práticas corporais;  
•  Promover eventos que estimulem ações que valorizem a Atividade Física/Práticas 
Corporais e sua importância para a saúde da população;  
•  Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada 
função;  
• Registrar as atividades de campo em planilhas e digitá-las em sistema de informação. 
• Outras atividades inerente à função. 

 

CARGO: Farmacêutico (Secretaria Municipal de Saúde) 

• Coordenar e gerenciar os serviços prestados pela Farmácia;  
•  Coordenar a dispensação dos medicamentos e correlatos de acordo com as normas 
existentes;  
•  Coordenar e gerenciar os servidores sob sua responsabilidade;  
•  Executar outras tarefas correlatas determinadas pela chefia;  
•  Realizar trabalho profissional de vigilância farmacológica e ações educativas, em matéria 
de medicamentos; 
•  Fiscalizar medicamentos e notas fiscais sujeitas a regime especial de controle;  
•  Realizar cadastramento, licenciamento e fiscalização dos estabelecimentos de produção, 
industrialização, comercialização e distribuição de medicamentos, insumos e correlatos;  
•  Elaborar relatórios de inspeções sanitárias, vistorias, fiscalização, avaliação e laudos, 
entre outros procedimentos, instrução de processos administrativos;  
•  Analisar dados bioestatísticos e de vigilância epidemiológica;  
•  Lavratura de notificações, auto de infração ou coleta de amostras, termos de embargo, 
interdição ou intimação e outras atividades previstas no padrão funcional de cada posto de 
trabalho conforme decreto específico; 
•  Coordenar e executar as atividades de Assistência Farmacêutica no Âmbito da Atenção 
Básica/Saúde da Família;  
•  Auxiliar os gestores e a equipe de saúde no planejamento das ações e serviços de 
Assistência Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da Família, assegurando a integridade e a 
intersetorialidade das ações de saúde;  
•  Promover o acesso e o uso racional de medicamentos junto à população e aos 
profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família, por intermédio de ações que disciplinem a 
prescrição, a dispensação e o uso; assegurar a dispensação adequada dos medicamentos e 
viabilizar a implementação da Atenção Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da Família;  
•  Selecionar, programar, distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com garantia da 
qualidade dos produtos e serviços; 
•  Receber, armazenar e distribuir adequadamente os medicamentos na Atenção 
Básica/Saúde da Família;  
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•  Acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos e insumos, inclusive os 
medicamentos fitoterápicos, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria 
da qualidade de vida da população;  
•  Subsidiar o gestor, os profissionais de saúde e as equipes de PSF com informações 
relacionadas à morbimortalidade associada aos medicamentos;  
•  Elaborar, em conformidade com as diretrizes municipais, estaduais e nacionais, e de 
acordo com o perfil epidemiológico, projetos na área da Atenção/Assistência Farmacêuticas a 
serem desenvolvidos; 
•  Intervir diretamente com os usuários nos casos específicos, em conformidade com a 
equipe de Atenção Básica/Saúde da Família, visando uma farmacoterapia racional e à obtenção 
de resultados definidos e mensuráveis, voltados à melhoria da qualidade de vida;  
•  Estimular, apoiar, propor e garantir a educação permanente de profissionais da Atenção 
Básica/Saúde da Família envolvidos em atividades de Atenção/Assistência Farmacêutica;  
• Treinar e capacitar os recursos humanos da Atenção Básica/Saúde da Família para o 
cumprimento das atividades referentes à Assistência Farmacêutica;  
•  Realizar outras atividades inerentes à função; 
•  Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada 
função;  
• Registrar as atividades de campo em planilhas e digitá-las em sistema de informação. 

 

CARGO: Fonoaudiólogo NASF (Secretaria Municipal de Saúde) 

• Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência fonoaudióloga à população 
nas diversas unidades municipais de saúde e escolas, para restauração da capacidade de 
comunicação dos pacientes;  
•  Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou 
terapêutico;  
•  Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação, 
nas peculiaridades de cada caso e se necessário, nas informações médicas;  
•  Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e 
oral, voz e audição;  
•  Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem oral e 
escrita, motricidade oral e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do 
paciente; 
• Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e 
promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; 
• Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais;  
•  Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
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•  Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos 
preventivos ligados a fonoaudiologia; 
•  Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação;  
•  Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;  
•  Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e 
programas de trabalho afetos ao Município;  
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional;  
• Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas 
próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético auditivo, de dicção, impostação da voz 
e outros;  
• Avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou 
terapêutico;  
• Encaminhar o paciente ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, 
para solicitar parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação;  
•  Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, 
expressão do pensamento verbalizado;  
• Opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo; 
• Realizar diagnósticos, com levantamento dos problemas de saúde, que requeiram ações 
de prevenção de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na área adstrita às 
ESF;  
• Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as ESF, incluindo 
aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidado com o corpo, postura, saúde 
auditiva e vocal, hábitos orais, controle do ruído, com vistas ao autocuidado;  
• Desenvolver ações conjuntas com as ESF visando ao acompanhamento das crianças que 
apresentam riscos para alterações no desenvolvimento;  
• Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, 
atendimentos, acompanhamento, de acordo com a necessidade dos usuários e a capacidade 
instalada das ESF;  
• Desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de 
vida das pessoas com deficiência;  
• Realizar ações que facilitam a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com 
deficiência; 
• Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada 
função;  



 
 

 

São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte.  
 

• Registrar as atividades de campo em planilhas e digitá-las em sistema de informação. 

 

CARGO: Orientador Social (Secretaria de Desenvolvimento Social) 

• Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência 
nas unidades e/ou, na comunidade;  
• Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades;  
• Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e/ou na 
comunidade;  
• Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de 
processos, fluxos de trabalho e resultado;  
• Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos 
familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social 
vivenciadas;  
• Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos para os 
quais foram encaminhados por meio de registros periódicos; 
• Acompanhar e registrar a assiduidade dos usuários por meio de instrumentais 
específicos, como listas de frequência, atas, sistemas eletrônicos próprios, etc. 

 

CARGO: Psicólogo (Coordenador de Medidas Socio Educativas, Secretaria de Desenvolvimento 
Social) 

• Realizar acompanhamento social a adolescentes durante o cumprimento de medida 
socioeducativa de Liberdade Assistida e de prestação de Serviços à Comunidade e sua inserção 
em outros serviços e programas socioassistenciais e de políticas públicas setoriais;  
• Criar condições para a construção/reconstrução de projetos de vida que visem à ruptura 
com a prática de ato infracional;  
• - Estabelecer contratos com o adolescente a partir das possibilidades e limites do 
trabalho a ser desenvolvido e normas que regulem o período de cumprimento da medida 
socioeducativa;  
• Contribuir para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade de reflexão sobre as 
possibilidades de construção de autonomia;  
• Possibilitar acessos e oportunidades para a ampliação do universo informacional e 
cultural e o desenvolvimento de habilidades e competências;  
• Fortalecer a convivência comunitária e familiar acompanhando a família. 

 

CARGO: Psicólogo NASF (Secretaria Municipal de Saúde) 

• Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais 
necessidades da população adscrito;  
• Planejar ações e desenvolver educação permanente;  
• Acolher os usuários e humanizar a atenção; 
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• Trabalhar de forma integrada com as ESF; 
• Realizar visitas domiciliares necessárias;  
• Desenvolver ações Inter setoriais;  
•  Participar dos Conselhos Locais de Saúde;  
• Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto das 
ações implementadas através de indicadores pré estabelecidos;  
•  Desenvolver grupos de portadores de transtorno mental, envolvendo pacientes e 
familiares, com objetivo de reinserção social, utilizando-se dos recursos da comunidade;  
• Auxiliar no processo de trabalho dos profissionais das ESF no que diz respeito à reinserção 
social do portador de transtorno mental;  
•  Realizar ações coletivas abordando o uso de tabaco, álcool e drogas, traçando 
estratégias de prevenção utilizando os recursos da comunidade;  
•  Realizar ações de difusão da prática de atenção não manicomial, diminuindo o 
preconceito e a estigmatizarão com relação ao transtorno mental;  
•  Acolher de forma especial o egresso de internação psiquiátrica e orientar sua família, 
visando a reinserção social e a compreensão da doença; 
•  Mobilizar os recursos da comunidade para constituir espaços de aceitação e reinserção 
social do portador de transtorno mental;  
•  Manter contato próximo com a rede de serviços de saúde mental oferecidos pelo 
município, de modo a poder acompanhar os usuários de sua área de abrangência, que assim o 
necessitarem;  
• Realizar consultas para diagnóstico e avaliação de casos encaminhados pela ESF para 
definir projeto terapêutico a ser executado por toda a equipe;  
• Integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, 
seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados;  
•  Realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo das necessidades; 
•  Registrar as atividades de campo em planilhas e digitá-las em sistema de informação. 

 

CARGO: Técnico de Saúde Bucal (Secretaria Municipal de Saúde) 

• Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e 
a grupos específicos, segundo programação e de acordo com suas competências técnicas e 
legais; 
•  Coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; 
• Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 
•  Apoiar as atividades dos ASB e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde 
bucal;  
• Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da UBS; 
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•  Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes 
multiplicadores das ações de promoção à saúde; 
•  Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das 
doenças bucais; 
•  Participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na 
categoria de examinador; 
•  Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
•  Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 
• Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-
dentista; 
• Realizar fotografias e tomadas de uso odontológico exclusivamente em consultórios ou 
clínicas odontológicas;  
• Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária 
direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; 
• Proceder a limpeza e a anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, 
inclusive em ambientes hospitalares; 
•  Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos 
e resíduos odontológicos; 
•  Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada 
função;  
•  Registrar as atividades de campo em planilhas e digitá-las em sistema de informação. 

 

CARGO: Terapeuta Ocupacional NASF (Secretaria Municipal de Saúde) 

• • Atuar em face das condições sociais e de saúde e das condições relacionadas à 
saúde, isto é, na promoção da saúde, na prevenção de doenças e no tratamento de alterações 
que restringem a vida ativa e participativa;  
• Identificar referências de cuidado mais adequadas às necessidades da pessoa, família, 
organizações e populações;  
• Realizar visitas às populações identificadas como alvo de seu cuidado;  
• Dar suporte e ampliar o repertório de atitudes e atividades pelas quais os pais promovem 
o desenvolvimento de suas crianças e/ou adolescentes;  
• Auxiliar a partição de afazeres gerais, domésticos e geradores de renda cuja 
desorganização é uma das principais fontes de conflito familiar;  
•  Elevar a autoestima e a autodeterminação das crianças e dos jovens maximizando o 
desempenho ocupacional (domínio) nas principais áreas da vida ativa e participativa;  
•  Orientar sobre as ações intersetoriais de atenção integral a crianças com riscos de atraso 
no desenvolvimento neuropsicomotor e social;  
• Auxiliar as equipes da ESF (Estratégia da Saúde da Família) na identificação de famílias 
com mulheres que apresentam maiores dificuldades no seu desempenho ocupacional, seja nas 
atividades cotidianas relacionadas ao cuidado pessoal, ao trabalho ou ao lazer, estimulando a 
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participação em atividades significativas que possibilitem que a vida afetiva, social e laboral 
sejam efetivamente ativas, com vista à melhoria da qualidade de vida;  
• Estimular o resgate ou desenvolvimento de atividades para manter a vida ativa, com 
participação nas atividades cotidianas, produtivas e de lazer apropriadas ao ciclo de vida com 
orientação sobre as melhores formas de desempenho das atividades para manutenção de sua 
saúde física e mental, podendo sugerir adequação de ambiente doméstico, rotina de vida diária 
e prática para garantia da autonomia, independência e convívio familiar e social;  
• Estimular a promoção da saúde mental dos membros da família por meio de mudanças 
de atitudes intrafamiliares e comunitárias em relação às manifestações do sofrimento psíquico;   
• Orientar sobre medidas de prevenção dos agravos e redução de riscos e danos, 
priorizando os grupos de maior vulnerabilidade (pacientes egressos de internações psiquiátricas, 
vítimas de violência, usuários  de drogas, álcool, entre outros);   
• Avaliar e mapear o território identificando os fatores ambientais e contextos que 
restringem ou auxiliam o processo de reabilitação na comunidade; 
• Identificar os vários equipamentos sociais capazes de, em rede, dar suporte à reabilitação 
psíquica e/ou física e social e intervir buscando minimizar o impacto de uma deficiência sobre a 
família;  
• Promover a transformação das atitudes daqueles que estão no entorno da pessoa com 
limitação de capacidades e, via de consequência, promover a redução do isolamento e um 
entorno mais tolerante e mais disposto aos desafios inerentes ao processo de reabilitação;  
• Promover a ideia de que toda pessoa, por maior que seja a sua limitação, tem um papel 
significativo na construção de uma sociedade;  
• No Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), o Terapeuta Ocupacional deve orientar 
as equipes do ESF na abordagem a pessoas em situação de maior vulnerabilidade de 
desenvolvimento de disfunções que acarretem dificuldades no desempenho ocupacional 
(tarefas relacionadas ao cuidado pessoal, trabalho e lazer);  
• Contribuir nas atividades de educação em saúde, na prevenção e minimização dos 
traumas e violência domésticos, nas atividades ocupacionais e de lazer, e nas orientações para 
portadores de necessidades especiais, familiares e terceiros, visando a reinserção social, escolar 
e ocupacional; 
• Registrar as atividades de campo em planilhas e digitá-las em sistema de informação. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Funções de Ensino Médio e/ou Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – 
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e 
análise combinatória. 
 
Funções de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – 
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e 
análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdo para todos profissionais da saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de 
Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; 
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Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em 
Saúde. Redes de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e Sistemas 
de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes 
Sociais em Saúde. 
-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – 
Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde.  
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, reformulação, 
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 
de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais 
– Da Saúde. 
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde. (Atualizada). 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2010. 
- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de saúde da pessoa 
idosa. 
 
Agente de Vigilância Sanitária (Secretaria Municipal de Saúde)  
Especificações de garantia de qualidade dos alimentos vendidos em feiras, supermercados, 
açougues e outros. - Condições legais de funcionamento e condições de higiene de: Mercados, 
feiras, matadouros, consultórios médicos, odontológicos, hospitais e clinicas médicas, fábricas de 
produtos alimentícios e outros.- Ciclo de vida e doenças transmitidas por: mosquitos e larvas, 
baratas e cupins, ratos. - Principais venenos comercializados: Droga de ação; modo de usar; método 
para desintoxicação.- Noções de direito municipal.- Tributos Municipais.- Alvará de Saúde.- 
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Fundamentos legais e técnicos da vigilância sanitária.- CÓDIGO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO. Sugestão 
Bibliográfica: BRASIL Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989. Dispõe sobre inspeção sanitária e 
industrial dos produtos de origem animal, e dá outras providências. BRASIL. Decreto nº 30.691, de 
29 de março de 1952. Aprova o novo Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos 
de Origem Animal. BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Inter federativa, e dá outras 
providências. BRASIL. Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969. Institui normas básicas sobre 
alimentos. BRASIL. Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950. Dispõe sobre a inspeção industrial e 
sanitária dos produtos de origem animal .BRASIL. Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977. Configura 
infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. BRASIL. Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998. Altera 
dispositivos do Capítulo III do Título VIII do Código Penal, incluindo na classificação dos delitos 
considerados hediondos crimes contra a saúde pública, e dá outras providências. BRASIL. Ministério 
da Agricultura. Inspeção de Carnes - Padronização de Técnicas, Instalações e equipamentos - TomoI 
Bovinos: Currais e seus anexos - Sala de Matança, DIPOA, Brasil. BRASIL. Portaria nº 1.428/MS, de 
26 de novembro de 1993. Aprova o regulamento técnico para inspeção sanitária de alimento; 
diretrizes para o estabelecimento de Boas Práticas de Produção e de Prestação de Serviços na Área 
de Alimentos; e regulamento técnico para o estabelecimento de padrão de identidade e qualidade 
para serviços e produtos na área de alimentos. BRASIL. Portaria SVS/MS nº 326, de 30 de julho de 
1997. Estabelece os requisitos gerais sobre as condições higiênicosanitárias e de Boas Práticas de 
Fabricação para estabelecimentos produtores/industrializadores de alimentos. BRASIL. Presidência 
da República. Manual de Redação da Presidência da República. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm; BRASIL. Resolução nº 23, de 15 de 
março de 2000. Dispõe sobre O Manual de Procedimentos Básicos para Registro e Dispensa da 
Obrigatoriedade de Registro de Produtos Pertinentes à Área de Alimentos. BRASIL. Resolução RDC 
nº 216, de 15 de setembro de 2004. Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para 
Serviços de Alimentação. BRASIL. Resolução RDC nº 218, de 29 de julho de 2005. Dispõe sobre o 
Regulamento Técnico de Procedimentos Higiênico-Sanitários para Manipulação de Alimentos e 
Bebidas Preparados com Vegetais. Resolução RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002. Dispõe sobre 
o Regulamento Técnico de Procedimentos Operacionais Padronizados aplicados aos 
Estabelecimentos Produtores/ Industrializadores de Alimentos e a Lista de Verificação das Boas 
Práticas de Fabricação e Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos. BRASIL. 
RIISPOA: Regulamento da Inspeção Industrial e sanitária de Produtos de Origem Animal. 
Noções gerais de higiene. Noções gerais de organização e disciplina geral, Conhecimentos básicos 
sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Atribuições do Agente de Combate a 
Endemias. Doenças infectocontagiosas mais comuns no Brasil. Epidemiologia e Medidas de 
vigilância epidemiológica no controle da Dengue, Febre Amarela, Leptospirose, Leishmaniose, Raiva, 
Febre Maculosa e Malária. Saúde: conceito e relação com o ambiente. Vigilância em Saúde: 
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conceitos, metodologia de trabalho e formas de intervenção no território, estratégias de atuação, 
formas de organização e legislação básica da vigilância epidemiológica, da vigilância sanitária, da 
vigilância ambiental em saúde e da vigilância à saúde do trabalhador. Sociedade, ética e promoção 
de saúde. Saneamento básico e saúde. Práticas de campo. Reconhecimento de problemas de saúde 
e fatores de risco. Endemias e doenças re-emergentes; Programa Nacional de Controle da Dengue. 
Controle de roedores em áreas urbanas. Animais Peçonhentos: noções básicas sobre controle, 
prevenção de acidentes e primeiros socorros. Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, 
Sistema Operacional, Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, 
preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da 
Internet, links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows 
(versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação 
com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). Microsoft Word: 
estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, 
colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração 
de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft 
Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de 
objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova 
mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar 
assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
Assistente de Posto de Coleta (Secretaria Municipal de Saúde)  
Hematologia clínica: Acondicionamento do sangue. Métodos de coloração. Hemograma manual e 
por automação. Contagem de reticulócitos. Estudo dos esfregaços de sangue. Contagem de 
eritroblastos. Teste de falcização. Velocidade de Hemossedimentação. Provas de Coagulação. 
Índices hematimétricos. Bioquímica clínica: Anticoagulantes. Preparo de material para exame: 
centrifugação, aliquotagem e diluição. Preparo do paciente para a realização de exames. Realização 
de exames como: curva glicêmica e hemoglobina glicada, Eletroforese de proteínas, lipoproteínas e 
hemoglobina. Dosagens de glicose, uréia, creatinina, colesterol total e frações, triglicerídeos, ácido 
úrico, bilirrubina total e frações, ionograma e noções de espectrofotometria. Microbiologia clínica: 
Recebimento de amostras para exames microbiológicos. Preparo e seleção de meios de 20 cultura. 
Técnicas de coloração: Gram, Ziehl Neelsen, Albert Laybourn e Fontana-Tribondeau. Características 
morfotintoriais das bactérias. Técnicas de semeadura dos diversos materiais clínicos para 
isolamento bacteriano. Provas de identificação bacteriana e teste de sensibilidade a antibióticos. 
Imunologia Clínica: Antígenos, anticorpos e interação antígeno-anticorpo “in vitro”, parâmetros e 
controle de qualidade dos ensaios imunológicos. Amostras utilizadas. Importância dos testes 
sorológicos na Patologia Clínica. Parâmetros para validação de um teste: sensibilidade, 
especificidade, eficiência, valor preditivo positivo, valor preditivo negativo, precisão, acurácia ou 
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exatidão e reprodutibilidade. Fundamentos e interpretação das reações de precipitação, 
aglutinação, ensaios líticos, ensaios utilizando conjugados, testes rápidos, nefelometria e 
turbidimetria, aplicados às infecções bacterianas, virais, parasitárias, congênitas e transfusionais, 
bem como às doenças reumáticas, auto-imunes e alérgicas. Citologia clínica: exame do líquido 
cefalorraquidiano. Uroanálise: Coleta e preparo de amostras de urinas. Tiras reativas em 
uroanálises. Sedimento urinário. Técnicas laboratoriais em uroanálises. Dosagens em urina de 24 
horas. Depuração da creatinina. Parasitologia clínica: Métodos do exame parasitológico de fezes 
para ovos, cistos e larvas. Processos de análise laboratorial: fotometria, microscopia ótica e 
fluorescente, precipitação e aglutinação, fracionamento, automação, imunoensaios. Preparo de 
reagentes. Conversão de unidades. Limpeza e cuidado com aparelhagem, utensílios e instalações de 
laboratório. Esterilização. Cuidados pré-analíticos. Biossegurança: cuidados com meio ambiente e 
saúde no trabalho, cuidados com descarte de material. Organização e comportamento laboratorial. 
Controle de qualidade: interno e externo. Coeficiente de variação. Desvio padrão. Média. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
Assistente Farmacêutico (Secretaria Municipal de Saúde)  
Organização de funcionamento de farmácias municipais; Armazenamento e conservação de 
medicamentos e produtos; Controle de qualidade e prazo de validade; Gerenciamento de residuos 
em serviço de saúde; Qualidade no atendimento ao público (comunicabilidade, apresentação, 
interesse, presteza, eficiência, tolerância, descrição, conduta e objetividade). Trabalho em equipe 
(personalidade e relacionamento, eficácia no comportamento). Conceitos fundamentais do Sistema 
Único de Saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
Assistente Social (Secretaria de Desenvolvimento Social) 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O espaço 
ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, o 
contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-
reconceituação. O Serviço Social na contemporaneidade: as novas exigências do mercado de 
trabalho. O espaço sócio ocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, 
privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O 
planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas na 
implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e 
metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e 
seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os 
segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política 
social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa 
família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. Estatuto 
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da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
NOB RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na trajetória das 
políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - IAMAMOTO, Marilda 
Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São Paulo: Cortez, 
1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores 
de entidades sociais. São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 
1997. - CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. Desvendando 
as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do Serviço Social na articulação 
entre demandas sociais e projetos profissionais. Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 
2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos 
sociais. Curso de Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo 
Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari per Il Servizio Internazionale, 2003. - 
PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - YASBEK, 
Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social em Serviço 
Social: direitos sociais e competências profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO 
SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do 
Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. Diário 
Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 
de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. 
Política Nacional de Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da República. 
Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
Assistente Social NASF (Secretaria Municipal de Saúde) 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O espaço 
ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, o 
contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-
reconceituação. O Serviço Social na contemporaneidade: as novas exigências do mercado de 
trabalho. O espaço sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, 
privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O 
planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas na 
implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e 
metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e 
seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os 
segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política 
social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa 
família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
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NOB RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na trajetória das 
políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - IAMAMOTO, Marilda 
Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São Paulo: Cortez, 
1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores 
de entidades sociais. São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 
1997. - CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. Desvendando 
as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do Serviço Social na articulação 
entre demandas sociais e projetos profissionais. Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 
2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos 
sociais. Curso de Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo 
Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari per Il Servizio Internazionale, 2003. - 
PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - YASBEK, 
Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social em Serviço 
Social: direitos sociais e competências profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO 
SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do 
Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. Diário 
Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 
de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. 
Política Nacional de Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da República. 
Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
Auxiliar de Saúde Bucal (Secretaria Municipal de Saúde) 
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, processamento de 
filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. Auxílio e instrumentação dos 
profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; 
manipulação de material de uso odontológico, registro de dados e participação da análise das 
informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em 
gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde 
bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de 
promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de 
controlar possíveis infecções.  
Referências Bibliográficas 
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. Universidade 
Federal do Paraná 2ª ed, 1999. 
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível:  
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http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202013.pdf. 
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR. Esterilização de 
artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos 
e Controle de Infecção Hospitalar, 2003. 
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD - TPD - APD. Sao 
Paulo: Pancast, 1995. 226 p. 
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de consultório 
dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 1998. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
Educador Físico NASF (Secretaria Municipal de Saúde) 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 5º, 6º; 205 a 214) _____. LEI 
Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA 
(Artigos 1º a 6º; 15 a 18; 60 a 69) _____. LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB _____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO 
DE 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004) 
_____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012) _____. Secretaria de Educação 
Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, 
MEC/SEESP, 2008. Disponível em: \pdf/politicaeducespecial.pdf\. WEISZ, Telma – O diálogo entre o 
ensino e a aprendizagem. 2ª edição, São Paulo, Ática, 2004. BRASIL. Secretaria de Educação 
Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: 
Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. PALMA, A. Atividade física, processo saúde-doença e condições 
socioeconômicas. Revista Paulista de Educação Física, v. 14, n.1, p. 97-106, 2000. SÃO PAULO. 
Currículo do Estado de São Paulo: Educação Física /Coord. Maria Inês Fini. – São Paulo: SEE, 2008. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
Farmacêutico (Secretaria Municipal de Saúde) 
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos anestésicos locais; 
Fármacos analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; Fármacos imunossupressores; Fármacos 
que atuam no sistema nervoso autônomo; Fármacos que atuam no sistema nervoso central; 
Fármacos diuréticos; Fármacos que atuam no sistema cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; 
Fármacos que atuam no sistema digestório; Fármacos que atuam no sistema reprodutor; Fármacos 
antimicrobianos; Fármacos antiparasitários; Fármacos antifúngicos; Fármacos hemostáticos e 
anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos na Dispensação de Medicamentos; Política Nacional de 
Medicamentos - Políticas de Saúde e de Medicamentos, Regulamentação e Qualidade, Seleção de 
Medicamentos, Disponibilidade e Acesso, Educação, Informação e Comunicação; Assistência 
Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso Racional de Medicamentos; Assistência 
Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados. Programas aos quais se destinam; Princípios 
da Ética Profissional; Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal 
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de Medicamentos - REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação Básica do SUS – Sistema 
Único de Saúde.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
Fonoaudiólogo NASF (Secretaria Municipal de Saúde) 
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética da 
Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do desenvolvimento humano. 
Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções dos órgãos fonoarticulatórios. 
Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e comunicação no Idoso. Alterações de memória no 
idoso. Dominância cerebral e linguagem. Classificação, avaliação e tratamentos das afasias. 
Reabilitação nas seguintes patologias: acidente vascular cerebral, doenças da unidade motora, 
doenças degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do déficit 
auditivo; audiologia; processamento auditivo central. Avaliação e tratamento dos distúrbios da 
deglutição na população neonatal, pediátrica e adulta/disfagia. Gagueira. Respiração: tipo, 
capacidade, coordenação pneumofônica. Ressonância. Avaliaçã da motricidade oral. Distúrbio 
articulatório. Fissuras. Paralisia cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia 
escolar.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
Orientador Social (Secretaria de Desenvolvimento Social) 
Constituição Federal: conceito e conteúdo, leis constitucionais, complementares e ordinárias. 
Estado Federal: a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios. Posição do 
Município na Federação Brasileira, criação e organização dos Municípios. Autonomia Municipal: as 
leis orgânicas municipais. Intervenção nos Municípios. Possibilidades, os limites e as demandas para 
o Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, 
projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos 
históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 
teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos da 
infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social brasileira e 
os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. 
Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB RH/SUAS.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
Psicólogo (Coordenador de Medidas Socio Educativas, Secretaria de Desenvolvimento Social) 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia (área 
de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas 
principais aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes 
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psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de 
natureza psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, 
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas 
perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem, 
Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas).  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
Psicólogo NASF (Secretaria Municipal de Saúde) 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia (área 
de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas 
principais aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes 
psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de 
natureza psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, 
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas 
perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem, 
Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas).  
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
Técnico de Saúde Bucal (Secretaria Municipal de Saúde) 
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, processamento de 
filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. Auxílio e instrumentação dos 
profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; 
manipulação de material de uso odontológico, registro de dados e participação da análise das 
informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em 
gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde 
bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de 
promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de 
controlar possíveis infecções. Referências Bibliográficas - Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. 
Biossegurança em Odontologia Dental. Universidade Federal do Paraná 2ª ed, 1999. - Saraiva PP 
et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível: 
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202 013.pdf. - 
ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR. Esterilização de 
artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos 
e Controle de Infecção Hospitalar, 2003. - BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em 
odontologia : ACD - THD - TPD - APD. Sao Paulo: Pancast, 1995. 226 p. - BRASIL. MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de consultório dentário para atuar na rede 
básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 1998.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
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Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
Terapeuta Ocupacional NASF (Secretaria Municipal de Saúde) 

Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre atividades multi e 
interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos em saúde mental e reforma 
psiquiátrica e rede de reabilitação psicossocial. Modelos de atenção em saúde e a atuação do 
Terapeuta Ocupacional na saúde pública. A inserção no trabalho das pessoas em situação de 
desvantagem. Saúde mental da criança. Reabilitação psicossocial, física e inclusão. Atividades e 
recursos terapêuticos em terapia ocupacional. Transformação e adaptação de recursos materiais e 
ambientais. Fundamentos de Terapia Ocupacional: Conceituação. Histórico e evolução. Objetivos 
gerais. Modelos em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas. Princípios 
básicos do tratamento; Avaliação; Objetivos; Seleção e análise de atividades; Programa de 
tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de 
movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas 
básicas); Tratamento da coordenação (causas de incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização 
das articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, 
contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular; Atividades da vida diária: AVDs (no 
leito, na cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e 
transporte); Atividades de vida prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos); 
Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro musculoesquelético: Terapia Ocupacional 
Neurológica: Terapia Ocupacional Neuropediátrica; Terapia Ocupacional Reumatológica; Terapia 
Ocupacional Traumatoortopédica; Terapia Ocupacional Geriátrica e Gerontológica. Terapia 
Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades e/ou transtornos: Objetivo de 
Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas: oligofrenias; psicoses orgânicas; 
esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; alcoolismo; abuso de 
fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial. 
Temas Transversais. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

 

São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte.  
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024 – Prefeitura Municipal de Carmo Da Mata/MG 

 
Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: ____________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: _______________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
Nº do CRM: _____________________ 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
  SIM                        NÃO 

 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. 
QUAL?_______________________________________________________________________       
                  

ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e 
Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 

 
Carmo da Mata, ______ de ____________________ de 2024. 

 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do edital 18/06/2024 

Período de inscrições e disponibilização do boleto 
bancário, INCLUSIVE 2ª VIA 

Das 10h00min do dia 24/06/2024 às 
16h00min do dia 10/07/2024 

Data limite para pagamento das inscrições 10/07/2024 

Divulgação da relação de candidatos inscritos 18/07/2024 

Prazo de recursos com relação aos candidatos 
inscritos 

19, 22 e 23/07/2024 

Divulgação da retificação da relação dos candidatos 
inscritos (se houver) e convocação com indicação do 

local e horário da realização da prova objetiva 
25/07/2024 

Realização das provas objetivas 11/08/2024 

Divulgação de gabarito das provas 12/08/2024 

Prazo de recursos em relação ao gabarito das provas 
objetivas. 

13, 14 e 15/08/2024 

Divulgação do julgamento dos recursos 21/08/2024 

Divulgação da retificação e homologação do gabarito 
(se houver) e divulgação da nota da prova objetiva 

27/08/2024 

Prazo de recursos em relação às notas das provas 
objetivas 

28, 29 e 30/08/2024 

Publicação da retificação e/ou homologação do 
resultado final e publicação da homologação do 

processo seletivo simplificado 
03/09/2024 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo Simplificado serão realizadas no Mural do 
Município de Carmo da Mata – MG e nos sites www.inepam.org.br e www.carmodamata.mg.gov.br. 
As publicações também serão realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município, na data de sua 
circulação. 
 

http://www.inepam.org.br/

